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Mensagem do Presidente da República 
 
Excelentíssimo Senhor  
Presidente da Assembleia Nacional 
 
Excelência, 
 
Levo ao conhecimento da Assembleia Nacional, que me ausento do território nacional, no dia 5 de 

Maço de 2017, para efectuar uma visita privada à Portugal, por um período não superior a cinco (5) dias. 
 
Queira aceitar, Excelência, a expressão da minha alta consideração. 
 
São Tomé, 2 de Março de 2017. 
 
O Presidente da República, Evaristo do Espírito Santo Carvalho. 

 
 
 

Carta do Director do Ministério dos Negócios Estrangeiros e Comunidades  – Remete o decalque 
da Nota Verbal n.º 014/2017/CM/CC/AC da Embaixada da República de Benin na República Gabonesa à 

Assembleia Nacional 
 
Exmo. Senhor 
Director de Gabinete  
de Sua Excelência  
o Presidente da Assembleia Nacional  
 
São Tomé 
 
Urgentíssimo 
  
N.° 0337/MNEC/DNPE-DIP/17 
  

Para o conhecimento e devidos efeitos, temos a honra de remeter a cópia da Nota Verbal n.º 
014/2017/CM/CC/AC, bem como o anexo dela constante, datada de 15 de Fevereiro de 2017, 
proveniente da Embaixada da República de Benin na República Gabonesa, na qual comunica a decisão 
do Governo de Benin de supressão de visto de entrada no seu território para viajantes dos países 
africanos, com excepção dos viajantes do Sudão do Norte, Sudão do Sul, da Mauritânia e dos Países do 
Magreb por um período não superior a 90 dias.   

 
Com os melhores cumprimentos. 
 
Direcção Nacional do Protocolo de Estado do Ministério dos Negócios Estrangeiros e 

Comunidades da República Democrática de São Tomé e Príncipe, 3 de Março de 2017.   
 
O Director de Gabinete, Gilberto de Andrade. 
 
 

Carta do Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares 
 

Ao Exmo. Senhor 
Presidente da Assembleia Nacional 
  
São Tomé  
 
Ref.ª n.º 038/13/GMPCMAP/2017 
 
 Assunto: Envio de Proposta de Resolução de Exercício Obangame Express 2017. 
 
Excelência,  
 



904                         II SÉRIE — NÚMERO 39 

Para efeitos de apreciação, discussão e aprovação, junto tenho a honra de remeter a Vossa 
Excelência em apenso, a Proposta de Resolução referente a visita do navio «APA» no quadro do 
exercício «Obangame Express 2017». 

 
Aceite, Excelência, os meus melhores cumprimentos. 

 
São Tomé, 7 de Março de 2017. 
 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso 

da Graça Varela da Silva. 
 
 
Proposta de Resolução n.º 30/X/5.ª/2017 — Assentimento para o Presidente da República 

autorizar a entrada do Navio/Patrulha Oceânica Brasileiro «APA», no período de 15 a 20 de 
Março de 2017, por ocasião do exercício Obangame Express 2017 

 
Nota Explicativa 

De alguns anos a esta parte, tem havido visita de cortesia a São Tomé e Príncipe de Marinha de 
Guerra de Países com que os quais temos relações de amizade. 

Estas visitas para além de estreitar e aprofundar a amizade entre os povos, são também ocasião 
soberana para aproveitarmos alguns benefícios para a Guarda Costeira Nacional. 

Referimo-nos ao aproveitamento da ocasião para o treino e formação dos quadros da Guarda 
Costeira em matéria que tem a ver com ilícitos no mar, salvamento de vidas humanas, pirataria marítima, 
poluições marítimas entre outras acções. 

É neste quadro que o Navio/Patrulha Oceânico Brasileiro «APA» visitará o Porto de São Tomé, no 
período de 15 a 20 de Março de 2017, por ocasião do exercício Obangame Express 2017. 

 
Proposta de Resolução 

Considerando a necessidade de se autorizar a visita do Navio Patrulha Oceânico Brasileiro «APA» ao 
Porto de São Tomé, no período de 15 a 20 de Março de 2017, por ocasião de exercício Obangame 
Express 2017. 

O Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea j) do artigo 111.º da Constituição, apresenta 
à Assembleia Nacional a seguinte proposta de resolução: 

 
Artigo Único 

É autorizada a visita do navio patrulha Oceânico Brasileiro «APA» ao Porto de São Tomé, no período 
de 15 a 20 de Março de 2017, por ocasião de exercício Obangame Express 2017. 

 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros, em 16 de Fevereiro de 2017. 
 
O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Dr. Patrice Emery Trovoada. 
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamentares, Dr. Afonso da 

Graça Varela da Silva. 
O Ministro da Defesa e Administração Interna, Sr. Arlindo Ramos. 
 
 

Texto Final da Proposta de Resolução n.º 30/X/5.ª/2017 – Assentimento ao Presidente da 
República para autorizar a entrada do Navio-Patrulha Oceânica Brasileiro «APA», no 

Território Nacional, por ocasião do exercício militar Obangame Express 2017 
 

Preâmbulo 
Considerando a necessidade de se autorizar a visita do Navio-Patrulha Oceânico Brasileiro 

«APA», ao Porto de São Tomé, no período de 15 a 20 de Março de 2017, por ocasião do exercício 
Obangame Express 2017; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o 
seguinte: 
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Artigo 1.º 
Assentimento 

É dado o assentimento ao Presidente da República, nos termos da alínea n) do artigo 97.º da 
Constituição, para autorizar a entrada no Território Nacional do Navio-Patrulha Oceânico Brasileiro 
«APA», no período de 15 a 20 de Março de 2017 do corrente ano, por ocasião do exercício 
Obangame Express 2017. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Publique-se. 
 
 A Assembleia nacional, em São Tomé, 10 de Março de 2017. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 
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